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Recorrente MOINHOS TRIGOFLOR LTDA.

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - FLORIANÓPOLIS/SC

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/04/2003 a 31/08/2004.

Ementa: CONTRIBUIÇÕES SEGURADO EMPREGADO E
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OBRIGAÇÃO
RECOLHIMENTO. Nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas "a"
e "b", da Lei n° 8.212/91, a empresa é obrigada a arrecadar as
contribuições dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e
contribuintes individuais a seu serviço, descontando-as das
respectivas remunerações e recolher o produto até o dia dez do
mês seguinte ao da competência.

GFIP. INFORMAÇÕES PRESTADAS. EFEITO
DECLARATÓRIO E DE CONFISÃO DE DIVIDA. Com  animo
no artigo 225, inciso IV, e §§ 1°, 3 0 e 4°, do Decreto n° 3.048/99,
as informações prestadas em GFIP's serão admitidas como base
de cálculo das contribuições previdenciárias e como confissão de
dívida na hipótese de não recolhimento, ressalvado o direito do
contribuinte de promover a retificação de referidas Guias.

LANÇAMENTO. COMPETÊNCIA DO AUDITOR FISCAL.
Conforme preceitua o artigo 142 do CTN, artigo 33, caput, da Lei
n° 8.212/91 e artigo 8° da Lei n° 10.593/2002, c/c Súmula n° 05,
do Segundo Conselho de Contribuintes, compete privativamente
à autoridade administrativa — Auditor da Receita Federal do
Brasil —, constatado o descumprimento de obrigações tributárias
principais e/ou acessórias, promover o lançamento, mediante
NFLD e/ou Auto de Infração.

PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO
ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. De
conformidade com o artigo 49, do Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes, c/c a Súmula n° 2, do 2° CC, às
instância administrativas não compete apreciar questões de

•	 ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar
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fiel cumpnmento à legislação vigente, por extrapolar os limites
de sua competência.

TAXA SELIC E MULTA. LEGALIDADE. Não há que se falar
em inconstitucionalidade ou ilegalidade na utilização da taxa de
juros SELIC para aplicação dos acréscimos legais ao valor

-

	

	 originário do débito, porquanto encontra amparo legal no artigo
34, da Lei n° 8.212191.

Incide multa de mora sobre as contribuições previdenciárias não
recolhidas no vencimento, de acordo com o artigo 35 da Lei n°
8.212/91 e demais alterações.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares suscitadas; e
II) no mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS SA PAIO FREIRE

Presidente

ii_itil 1,0.1;141Pet

RYC I• ' e li ENRIQUE MAGALHÁ" ES DE OLIVEIRA

Relat t r

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Bernadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres
Kalume Reis, Ana Maria Bandeira e Cleusa Vieira de Souza.

"

Relatório
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MOINHOS TRIGOFLOR LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de direito
privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este
Conselho da decisão da então Secretaria da Receita Previdenciária em Florianópolis/SC, DN n°
20.401.4/0167/2005, que julgou procedente o lançamento fiscal referente às contribuições
sociais devidas pela notificada ao INSS, correspondentes à parte da empresa, o financiamento
dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e as destinadas a Terceiros (Salário Educação,
INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE), incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou
creditadas aos segurados empregados e contribuinte individuais, constantes das GFIP 's, em
relação ao período de 04/2003 a 08/2004, conforme Relatório Fiscal, às fls. 28/29.

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito — NFLD, lavrada em
07/04/2005, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito no valor de R$
109.391,02 (Cento e nove mil, trezentos e noventa e um reais e dois centavos).

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 147/170, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em
síntese as seguintes razões.

Preliminarmente, pugna pela decretação da nulidade do lançamento, aduzindo
para tanto que o fiscal autuante, ao constituir o crédito previdenciário, mais precisamente no
Relatório Fiscal, não logrou motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa,
deixando de indicar os dispositivos legais que fundamentaram a notificação, contrariando o
disposto na legislação de regência, especialmente artigo 37 da Lei n° 8.212/91, c/c artigo 142
do CTN, em total preterição do direito de defesa da notificada.

Insurge-se contra a exigência consubstanciada na peça vestibular do feito, sob o
argumento de que a autoridade lançadora não tem habilitação técnica para proceder a
fiscalização na contribuinte, sobretudo por não ser contador com registro no Conselho
Regional de Contabilidade.

Assevera ser inexistente o crédito tributário exigido, por entender ser
inconstitucional e/ou ilegal a contribuição previdenciária incidente sobre as remunerações dos
trabalhadores autônomos, bem como sobre o pró-labore dos administradores (mera antecipação
de lucro).

Argüi a inconstitucionalidade da TAXA SELIC, argumentando, entre outros
motivos, que sua instituição decorreu de resolução do Banco Central, e não por lei, não
podendo, dessa forma, ser utilizada em matéria tributária, por desrespeitar o Princípio da
Legalidade. Alega, ainda, tratar-se referida taxa de juros remuneratórios, o que a toma ilegal e
inconstitucional.

Contrapõe-se à multa aplicada, por considerá-la confiscatória, sendo por
conseguinte, ilegal e/ou inconstitucional, devendo ser excluída do débito em questão,
mormente quando a contribuinte promoveu a denúncia espontânea dos créditos ora lançados
antes do início de qualquer procedimento fiscal, a partir de informações constantes das GFIP's.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar
a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tomando-a sem efeito e, no mérito, sua
absoluta improcedência.
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A então Secretaria da Receita Previdenciária apresentou cóntra-razões, às fls.
212, em defesa da decisão recorrida, propondo a sua manutenção.

É o Relatório.

.•
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Voto

Conselheiro RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e admitido
arrolamento de bens em substituição do depósito recursal, por força de decisão judicial,
conheço do recurso e passo à análise das alegações recursais.

PRELIMINAR NULIDADE LANCAMENTO

Preliminarmente, pretende a recorrente seja declarada a nulidade do feito, sob o
argumento de que a autoridade lançadora não logrou motivar/fundamentar o ato administrativo
do lançamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e dispositivos legais que
embasaram a notificação, contrariando a legislação de regência, notadamente o artigo 37 da Lei
n°8.212/91, e bem assim os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que
instruem o processo, conclui-se que a decisão recorrida, apresenta-se incensurável, devendo ser
mantida em sua plenitude.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de
maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e
contraditório, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples
leitura do anexo "Fundamentos Legais do Débito — FLD", às fls. 21/24, e Relatório Fiscal da
Notificação, mais precisamente nos itens 2 e 3, não deixa margem de dúvida recomendando a
manutenção da NFLD.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o
lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe suportaram, ou melhor, os
fatos geradores das contribuições previdenciárias ora exigidas, não se cogitando na nulidade do
procedimento.

Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos do lançamento foram
extraídos das Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social — GFIP,
fornecidas pela própria recorrente, não deixando margem a qualquer dúvida quanto a
regularidade do procedimento adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar a
notificada.

Não bastasse isso, é de bom alvitre esclarecer que os fatos geradores das
contribuições previdenciárias ora exigidas foram verificados nas informações constantes das
GFIP's, que são admitidas como confissão de dívida, conforme preceitua o artigo 225, inciso
IV, e §§ 1°, 3° e 4°, do Decreto n°3.048/99, como segue:
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"Art. 225. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciá ria e outras informações de interesse daquele
Instituto;

b..1.

1 1 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não-
recolhimento.

Li-

g 3° A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a
fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.

§ 4° O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da
empresa."

Dessa forma, não há se falar em irregularidade e/ou ilegalidade no procedimento
adotado pela autoridade lançadora ao promover o lançamento, uma vez que agiu da melhor
forma, com estrita observância à legislação de regência.

Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a
sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o tendo
feito, é de se manter o lançamento.

DA COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE LANCADORA

Ainda em sede de preliminar, pugna a contribuinte pela nulidade do lançamento,
por entender que o AFPS não é pessoa competente para lavrar notificações, tendo em vista não
ser contador inscrito no CRC, alegação que, igualmente, não tem o condão de macular a
exigência fiscal em comento, senão vejamos.

A respeito da incompetência da autoridade lançadora para lavrar notificações,
como pretende a recorrente, mister esclarecer que não cabe ao contribuinte determinar quem
são as pessoas competentes para a pratica do ato administrativo do lançamento.

6
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Assim, aprovado em concurso público para provimento de vagas de auditor
fiscal do INSS, a este, empossado e investido em suas funções, caberá PRIVATIVAMENTE
promover o lançamento, sob pena de responsabilidade funcional. É o que determina o artigo
142, do CTN, in verbis:

"Ar:. 142 - Compete privativamente à autoridade administrativa
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e,
sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo Único - A atividade administrativa de lançamento é
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade fiincional. "

Em verdade, a incompetência que deve ser levantada no presente caso, é a do
contribuinte de inferir quais as pessoas competentes para a promover a constituição do crédito
tributário, que não os auditores fiscais do INSS.

Mais a mais, a legislação previdenciária, especialmente a Lei n° 8.212/91, em
seu artigo 33, caput, atribui ao INSS, por meio das autoridades competentes, quais sejam,
auditores fiscais, a competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento
das contribuições sociais, nos seguintes termos:

"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 'b" e "c" do parágrafo
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo
único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções
previstas legalmente."

Por sua vez, a Lei n° 10.593/2002, em seu artigo 8°, não discrepa deste
entendimento, como segue:

"Art. 8° São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da
Previdência Social, relativamente às contribuições administradas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:

1- em caráter privativo:

a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da
legislação da Previdência Social relativa às contribuições
administradas pelo INSS, lançar e constituir os correspondentes
créditos apurados;

b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a
ocorrência do descumprimento de obrigação legal e de Auto de
Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados,
para verificação da existência de fraude e irregularidades;

7
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c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral,
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código
Comercial;

d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados
contra a constituição de crédito previdenciário;

e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou
recolhimento indevido de contribuições;

J) auditor a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das
contribuições administradas pelo INSS;

g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas
por intermédio de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; e

h)proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos findos dos
regimes próprios de previdência social, quando houver delegação do
Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS para esse fim; e

II - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências
do INSS." (grifamos).

A fazer prevalecer este entendimento, cumpre transcrever a Súmula n° 05, do
Segundo Conselho de Contribuintes, a qual vincula os órgãos julgadores desse Colegiado,
capaz de rechaçar de uma vez por todas a pretensão da contribuinte:

"SÚMULA N°5

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é competente para
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo
exigida a habilitação profissional de contador."

Ora, se o próprio legislador, nos Diplomas Legais encimados, em estrita
observância do principio da legalidade, determinou quais as pessoas competentes para
promover, privativamente, o ato administrativo do lançamento, não cabe ao contribuinte tentar
desqualificar referidas autoridades administrativas, como incompetentes para a prática do ato
do lançamento, não se cogitando, assim, de ilegalidade no procedimento adotado pelo ilustre
fiscal autuante.

DA	 APRECIACÃO	 DE	 OUEST45ES	 DE
INCONSTITUCIONALIDADESTILEGALIDADES 	 NA	 ESFERA
ADMINISTRATIVA.

Relativamente às ilegalidades e/ou inconstitucionalidade suscitadas pela
contribuinte, além da exigência dos tributos ora lançados, com os respectivos acréscimos
legais, encontrar respaldo na legislação previdenciária, cumpre esclarecer, no que tange a
declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete aos órgãos julgadores da
Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a
regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas
vigentes frente à Constituição Federal. .Essa tarefa é de competência privativa do Poder
Judiciário.
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A própria Portaria MF n° 147/2007, que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, é por demais enfática neste sentido,
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:

"Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Observe-se, que somente na hipóteses contempladas no parágrafo único e
incisos do dispositivo legal encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência,
o que não se vislumbra no presente caso.

A corroborar esse entendimento, a Sumula n° 02, do 2° Conselho de
Contribuintes, aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, assim estabelece:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária."

E, segundo o artigo 53, do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes,
as Súmulas, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes, serão de
aplicação obrigatória pelo respectivo Conselho.

Finalmente, o artigo 102, I, "a" da Constituição Federal, não deixa dúvida a
propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciário, senão vejamos:

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:

1— processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo
federal ou estadual e a ação declaratária de constitucionalidade de Lei
ou ato normativo federal;

114."

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, também em
relação a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram
o presente lançamento.

DA MULTA E TAXA SELIC

Por fim, insurge-se a contribuinte contra a aplicação da multa moratória e da
Taxa Selic, por entender ser ilegal e inconstitucional, entendimento que, igualmente, não tem o
condão de macular a exigência em questão.

Destarte, as contribuições sociais arrecadadas pelo INSS estão sujeitas à taxa
referencial do SELIC — Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34

.	 • da Lei n° 8.212/91, não prosperando a alegação da impossibilidade de utilização para a fixação
de juros de mora, senão vejamos:

_ _
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"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irreleváveL (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n° 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)."

Por sua vez, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei 8.212/91, as
contribuições previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em
atraso, senão vejamos:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

Nesse sentido, devida a contribuição e não sendo recolhida até a data do
vencimento, fica sujeita aos acréscimos legais na forma da legislação de regência. Portanto,
correta a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no artigo 34, da Lei n o 8.212/91, e bem assim da
multa moratória, nos termos do artigo 35, do mesmo Diploma Legal.

No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar,
com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a
matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos
jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se
manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto às demais alegações das contribuintes, não merece aqui tecer maiores
considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já
devidamente debatidas pelo julgador de primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantido o
lançamento, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela
Fiscalização que serviram de base para constituição do crédito previdenciário, atraindo pra si o
ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua
pretensão.

•
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Por todo o exposto, estando a NFLD sub examine em consonância com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar as preliminares de nulidade do lançamento e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus
próprios fundamentos.

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2008
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